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DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do que consta
do processo TJ-ADM-2022/37630,

DECIDE

Designar a servidora ANA CELIA LOBO RAMOS, cadastro 807.035-0, para ter exercício na Comissão de Prevenção e
Enfrentamento ao Assédio Moral, Sexual e outras Formas de Discriminação do 2º Grau do Tribunal de Justiça da Bahia.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 2 de agosto de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do que consta
do processo TJ-ADM-2022/39916,

CONSIDERANDO o art. 94-A da Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 combinado com o art. 3º da Resolução
Administrativa nº 20, de 04 de junho de 2020, do Tribunal Regional Eleitoral (TRE/BA),

DECIDE

Colocar a servidora ISABEL CRISTINA FREITAS DE ALMEIDA, cadastro 806.980-8, à disposição do Tribunal Regional Eleitoral
da Bahia para auxiliar nos serviços cartorários da 3ª Zona Eleitoral, com sede na Comarca de Salvador, pelo prazo de 6 (seis)
meses, em caráter improrrogável, tendo como data limite o dia 02 de janeiro de 2023.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 2 de agosto de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do que consta
do processo TJ-ADM-2022/39362,

CONSIDERANDO o art. 94-A da Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 combinado com o art. 3º da Resolução
Administrativa nº 20, de 04 de junho de 2020, do Tribunal Regional Eleitoral (TRE/BA),

DECIDE

Colocar a servidora IVANESSA DOS SANTOS MEIRELLES, cadastro 969.800-0, à disposição do Tribunal Regional Eleitoral
da Bahia para auxiliar nos serviços cartorários da 17ª Zona Eleitoral, com sede na Comarca de Salvador, pelo prazo de 6
(seis) meses, em caráter improrrogável, tendo como data limite o dia 02 de janeiro de 2023.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 2 de agosto de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto
no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores,

DECIDE

Nomear, em substituição, o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), habilitado(a) na Seleção Pública para a formação de
cadastro de reserva - Edital nº 01/2019/TJBA -  para exercer a função de Juiz Leigo, em razão de premente interesse público,
na Comarca de Itabuna.
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NOME NOTA     CLASSIFICAÇÃO
SUZANA ALMEIDA VALADAO GUIDA DE MENEZES 77,70 17°

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 2 de agosto de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto
no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores,

DECIDE

Nomear, em substituição, o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), habilitado(a) na Seleção Pública para a formação de
cadastro de reserva - Edital nº 01/2019/TJBA -  para exercer a função de Juiz Leigo, em razão de premente interesse público,
na Comarca de Vitória da Conquista.

NOME NOTA      CLASSIFICAÇÃO
LAIS SOARES LACERDA 82,00 10°

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 2 de agosto de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto
no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores,

DECIDE

Nomear, em substituição, o(a)s candidato(a)s abaixo relacionado(a)s, habilitado(a)s na Seleção Pública para a formação de
cadastro de reserva - Edital nº 01/2019/TJBA - para exercerem a função de Juiz Leigo, em razão de premente interesse
público, na Comarca de Ilhéus.

NOME NOTA      CLASSIFICAÇÃO
EUGENIO JOSE MELO BORGES DA SILVA 74,00 21º
FELIPE REIS DOS SANTOS 74,00 22º

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 2 de agosto de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto
no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores, do que consta no Decreto Judiciário nº 681,
de 15 de agosto de 2016, e

CONSIDERANDO o interesse público na permanência dos Juízes Leigos abaixo mencionados no exercício de suas respectivas
funções, como forma de dar continuidade aos objetivos visados pela referida Resolução, que admite a recondução por uma
única vez,

DECIDE

Prorrogar, pelo prazo de 2 (dois) anos, as designações dos Juízes Leigos abaixo relacionados, permanecendo inalteradas
suas atuais lotações.



Cad. 1 / Página 10TJBA – DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – Nº 3.150 - Disponibilização: quarta-feira, 3 de agosto de 2022

JUIZ LEIGO  INÍCIO DA PRORROGAÇÃO COMARCA
ALBERTO TAVARES NETO 10/09/2022 SALVADOR
BRUNA SABACK DE ALMEIDA ROSA 14/09/2022 SALVADOR
BEATRIZ KALIANE SENA LUZ 10/09/2022 SALVADOR

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 2 de agosto de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto
no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores,

DECIDE

Nomear o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), habilitado(a) na Seleção Pública para a formação de cadastro de reserva
- Edital nº 01/2019/TJBA -  para exercer a função de Conciliador, em razão de premente interesse público, na Comarca de
Bom Jesus da Lapa.

NOME NOTA     CLASSIFICAÇÃO
SARA DE OLIVEIRA MAGALHAES 57,25 5°

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 2 de agosto de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto
no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores,

DECIDE

Nomear, em substituição, o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), habilitado(a) na Seleção Pública para a formação de
cadastro de reserva - Edital nº 01/2019/TJBA -  para exercer a função de Conciliador, em razão de premente interesse público,
na Comarca de Mata de São João.

NOME NOTA    CLASSIFICAÇÃO
JOHN ALVES SANTOS 63,00 3°

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 2 de agosto de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto
no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores,

DECIDE

Nomear o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), habilitado(a) nas vagas para negros (pretos e pardos) na Seleção Pública
para a formação de cadastro de reserva - Edital nº 01/2019/TJBA - para exercer a função de Juiz Leigo, em razão de premente
interesse público, na Comarca de Conceição do Coité.

NOME NOTA    CLASSIFICAÇÃO
VITOR MATHEUS FREITAS MASCARENHAS 63,00 1°

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 2 de agosto de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente
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DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto
no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores,

DECIDE

Nomear, em substituição, o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), habilitado(a) na Seleção Pública para a formação de
cadastro de reserva - Edital nº 01/2019/TJBA -  para exercer a função de Juiz Leigo, em razão de premente interesse público,
na Comarca de Barreiras.

NOME NOTA    CLASSIFICAÇÃO
KARINE DA SILVA MARQUES 77,00 9°

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 2 de agosto de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto
no art. 1º, §3º, da Resolução nº 7, de 28 de julho de 2010 e alterações posteriores,

DECIDE

Nomear, em substituição, o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), habilitado(a) na Seleção Pública para a formação de
cadastro de reserva - Edital nº 01/2019/TJBA -  para exercer a função de Juiz Leigo, em razão de premente interesse público,
na Comarca de Feira de Santana.

NOME NOTA      CLASSIFICAÇÃO
RODRIGO KEVIN GOMES BARBOSA 77,00 40°

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 2 de agosto de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS EXARADOS PELO DESEMBARGADOR NILSON SOARES CASTELO BRANCO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DA BAHIA, EM 02 DE AGOSTO DE 2022.

ASSESSORIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA I – MAGISTRADOS

*TJ-COI-2022/13344
Conselheiro MARCUS LIVIO GOMES – Secretário Especial de Programas, Pesquisas e Gestão Estratégica do Conselho
Nacional de Justiça faz solicitação
Considerando a solicitação encaminhada através do OFÍCIO-CIRCULAR Nº 46/2022 – SEP, às fls. 4/5, indico as Juízas de
Direito MARIA FAUSTA CAJAHYBA ROCHA e MARIANGELA LOPES NARDIN, para participação na Formação de Formadores
sobre Prevenção e Persecução do Tráfico de Pessoas e Crimes Correlatos pelo Poder Judiciário, especialmente elaborada
para magistrados e magistradas, a realizar-se nos dias 23, 24, 25 e 26 de agosto do corrente ano, de forma presencial, na
Enfam, em Brasília, sem ônus para este Tribunal, ficando autorizado os respectivos afastamentos.
Os magistrados deverão, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do término do evento, encaminhar comprovante de
comparecimento para fins de registro.
À Diretoria de Recursos Humanos para anotações.

TJ-ADM-2022/41538
Juiz de Direito ABRAÃO BARRETO CORDEIRO faz solicitação
DEFIRO O PEDIDO, formulado pelo Magistrado requerente, para determinar o pagamento da gratificação pelo exercício
cumulativo de jurisdição, relativo ao mês de julho/2022, em razão de sua atuação na Coordenação do Centro Judiciário de
Solução Consensual de Conflitos – CEJUSC da Comarca de São Francisco do Conde, tendo sido observadas as disposições
da Resolução nº 20/2016, com as alterações trazidas pelas Resoluções nº 03/2017, nº 08/2017 e pelo Ato Conjunto nº 01/
2019, respeitada a disponibilidade orçamentária e financeira.
À Coordenação de Pagamento para as providências cabíveis.


